GABINETE DO PREFEITO

 

Pedro Leopoldo, 22 de Março de 2010

.

 

OFÍCIO/GABINETE/022-P/2010

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

 

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006, e dá outras providências”.

 

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr.

Reginaldo Alves Saraiva 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 27/2010, DE 22 de MARÇO DE 2010.

 

 

“Altera a Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006, e dá outras providências.”

 

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Acresce os seguintes cargos constantes do anexo I da Lei Municipal 2.853, de 01 de janeiro de 2006:

 


I – 74 cargos de Técnico de Enfermagem, totalizando 80 cargos;

 


II – 22 cargos de Enfermeiro, totalizando 26 cargos;


III - 02 cargos de Nutricionista, totalizando 04 cargos;


IV - 12 cargos de Técnico em Radiologia, totalizando 17 cargos;


V - 10 cargos de Técnico em Análises Clínicas, totalizando 12 cargos;


VI - 02 de cargos de farmacêutico, totalizando 03 cargos.

 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor a data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

 

 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006, e dá outras providências”.

 

O Conceito de serviços públicos vem se alterando no decorrer do tempo, prova disto foi a introdução pela Emenda Constitucional 19 do princípio da Eficiência como mais um princípio do caput do artigo 37 da CF que impõem a Administração a exigência de resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade  e de seus membros.

Neste intuito, este Município deflagrou a terceirização na busca de aprimorar o serviço de urgência e emergência para os usuários do SUS, considerando os fatores facilitadores, tais como agilidade na contratação e substituição de profissionais, para ofertar um atendimento mais rápido e eficiente à população.

No entanto, verificou-se que apesar da preocupação do gestor público pela prestação do serviço de saúde mais eficiente, a terceirização não se mostrou eficaz para os resultados pretendidos, já que, desde sua implementação ocorreram vários plantões médicos descobertos, ocasionando assim uma insatisfação pela população dos serviços prestados.

 

Acrescentamos ainda, que fatores externos como a dificuldade em se encontrar profissionais em especialidade como a pediatria e os problemas advindos desta dificuldade, dentre outros, configuraram como fatores relevantes para que o objetivo desta administração não fosse atingido.

 

Desta forma, entendemos ser necessária a tomada de medida para sanar tais problemas,  propondo através da apresentação do presente Projeto de Lei que tem como escopo à adequação da Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006 às necessidades da prestação dos serviços adequados de saúde pública, nas unidades de Pronto Atendimento e Hospital com a amplicação do número de cargos que menciona.

 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

 

 

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 22 de Março de 2010.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

 

